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Devido ao recesso de final de
ano, não haverá expediente no

Conselho de 22 de dezembro de

2003 a 02 de janeiro de 2004.

Boas Festas a todos!
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Os norte-americanos Peter Agre,

da Universidade Johns Hopkins,
que identificou e descobriu como
funcionam os canais de água, e Ro-
derick MacKinnon, do Howard Hu-
gues Medical Institute, que mostrou
como os canais de íons controlam o
fluxo dessas partículas, ganharam o
Prêmio Nobel de Química de 2003,
concedido pela Real Academia
Sueca de Ciências.

“As descobertas nos permitiram
um entendimento molecular funda-
mental de como, por exemplo, os rins
recuperam água da urina e como os
sinais elétricos das nossas células
nervosas são gerados e propa-
gados”, informou a Real Academia.

Os canais são proteínas especí-
ficas, especializadas em controlar a
entrada e saída de água e de íons de
cálcio, potássio, sódio e cloro das
células de todos os seres vivos. Fa-
lhas nos genes que codificam essas
proteínas podem causar doenças.
Nos íons de cloro, fibrose cística -
doença em que as células, do pul-
mão, por exemplo, não conseguem
eliminar o muco que se acumula,
provocando seguidas infecções e a
morte. Quando os canais das células
renais não funcionam bem, o resul-
tado pode ser a diabetes insipidus.

Os canais de íons estão envolvi-
dos no controle dos batimentos car-
díacos, na regulação dos hormônios
e na transmissão dos impulsos ner-
vosos.

Em 1991, Peter Agre descobriu
um canal de água na membrana
celular, o que acabou revelando toda
uma família de canais, hoje chamada
de aquaporinos. “Essa descoberta
decisiva abriu as portas para toda

uma série de estudos bioquímicos,
fisiológicos e genéticos sobre os ca-
nais de água”, saliento a Academia.

Agre usou glóbulos vermelhos
para identificar a aquaporina, a
proteína que controla o fluxo de
água para dentro e fora das células.

Com a técnica da cristalografia
de raios X, MacKinnon descobriu a
estrutura dos canais de potássio em
1998. Embora os íons de sódio se-
jam menores que os de potássio, eles
não passam pelos canais de potássio.
MacKinnon mostrou que a estrutura
interna dos canais explica a razão
disso. A distância entre o íon de po-
tássio e os átomos de oxigênio do
canal é a mesma existente entre os
íons de potássio e o oxigênio das
moléculas de água que o envolvem,
e eles passam sem problemas. Essa
distância é diferente nos íons de só-
dio, por exemplo, e eles não con-
seguem passar pelo canal.

Os vencedores vão dividir um
prêmio de US$ 1,3 milhão. Gradua-
dos em química, anos depois ambos
se tornaram médicos.

Mais informações sobre os cien-
tistas estão disponíveis no site da
Fundação Nobel, em www.nobel.se.
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As arbitrariedades que o Conse-
lho Regional de Farmácia (CRF-SP)
vem praticando em São Paulo foram
oficialmente denunciadas pelo
CRQ-IV e pelo Sindicado dos Pro-
fissionais da Química (Sinquisp). Em
audiência ocorrida dia 20 de outu-
bro, no Ministério Público do Tra-
balho (MPT), em Brasília, represen-
tantes das duas entidades entregaram
ao vice-procurador geral do órgão,
Otavio Brito Lopes, uma represen-
tação pedindo a abertura de um in-
quérito civil ou o ajuizamento ime-
diato de uma ação civil pública para
proteger o direito e interesses cole-
tivos dos profissionais da química
de exercerem livremente suas ati-
vidades na indústria farmacêutica,
conforme lhes assegura o artigo 5º,
inciso XIII da Constituição Federal.

Matéria divulgada na última edi-
ção do InformativoInformativoInformativoInformativoInformativo alertava que, sob
o argumento de regulamentar as

atividades da categoria na indústria,
o Conselho Federal de Farmácia
(CFF) baixou a Resolução 387/02,
definindo como privativas dos far-
macêuticos funções que há décadas
também são exercidas por profissio-
nais da química. Com base nessa
resolução, fiscais do CRF-SP come-
çaram a autuar as indústrias e a de-
terminar que os profissionais da
química fossem substituídos por
farmacêuticos.

Além de disseminar o pânico da
perda do emprego entre os quími-
cos, o CRF-SP passou a adotar uma
postura, no mínimo, discutível para
ver atendidas suas exigências: condi-
cionou a emissão da Certidão de Re-
gularidade – um documento neces-
sário, por exemplo, à participação
em concorrências públicas e aos
registros diversos na Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária –, à
substituição dos químicos por far-
macêuticos. O CRQ-IV obteve e
apresentou ao MPT cópia de um
ofício do CRF-SP negando o forne-
cimento da citada certidão à uma
empresa em virtude da mesma  man-
ter um  profissional da química num
cargo que a Resolução 387 definiu
como privativo do farmacêutico.

A série de abusos praticados pelo
CRF-SP tem jogadas tão ou mais
escabrosas.  Apesar da resolução
apenas sugerir que os postos prin-
cipais das indústrias farmacêuticas
sejam ocupados preferencialmente
por farmacêuticos, o CRF-SP tem
interpretado a sugestão como regra,
denunciou a representação, não res-
peitando as atividades afins delinea-
das pela lei e que a própria resolução
dizia que deveriam ser preservadas.
Isso fez com que, além dos quími-

cos, também os biólogos, adminis-
tradores, engenheiros e outros pro-
fissionais que tinham cargos de
chefia nas áreas de marketing, PCP,
controle microbiológico, assuntos
regulatórios etc passassem a ser
perseguidos.

Da mesma forma que tenta criar
empregos para sua base à custa do
aniquilamento principalmente dos
profissionais da química do mer-
cado, as atitudes do CRF-SP, ressalta
a representação, restringe a livre ini-
ciativa das indústrias de exercerem
sua atividade econômica, direito que
inclui a escolha dos melhores profis-
sionais para cargos estratégicos. Pela
lógica que o CRF-SP pretende im-
por, formação acadêmica, conheci-
mento técnico e experiência são
atributos sem valor quando confron-
tados com uma carteira de farma-
cêutico. Conforme advertiu a advo-
gada Cátia Stellio Sashida, gerente
do Departamento Jurídico do CRQ-
IV e uma das autoras da represen-
tação, a postura do CRF-SP contri-
bui para o desemprego, para a des-
valorização do valor social do tra-
balho e da livre iniciativa, desres-
peitando o que diz o artigo 1º, inciso
IV, da Constituição Federal.

PPPPPRRRRROOOOOVVVVVASASASASAS

Com mais de 50 páginas, a repre-
sentação tinha anexados 317 docu-
mentos que, concretamente, pro-
vam as denúncias. Todo esse ma-
terial foi enviado ao CRQ-IV/Sin-
quisp por profissionais e empresas
lesados pela fiscalização do CRF-
SP nos últimos meses.

Outro documento importante que
acompanhou a representação foi a
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O caso envolvendo o contraste radio-

lógico Celobar, fabricado no Rio de
Janeiro pela empresa Enila, tem sido
usado pelo CRF-SP para justificar tanto
a Resolução 387 como a intenção de tor-
nar privativa dos farmacêuticos a atua-
ção no setor de cosméticos (veja pág. 8).

Sem sombra de dúvidas, o caso Ce-
lobar pode ser considerado um dos
grandes erros na produção de medi-
camentos no Brasil. Para quem não se
lembra, para economizar custos a em-
presa decidiu fabricar a matéria-prima
do produto, transformando carbonato
de bário em sulfato de bário. O Enila
acusou um de seus químicos como res-
ponsável pelo fiasco na operação, que
levou à morte vários pacientes.

O que o CRF-SP, de forma capciosa,
não comenta é que o Enila, por ser um
fabricante de medicamento, tinha um
profissional da farmácia como  respon-
sável técnico que, em última instância,
era quem deveria assegurar a qualidade
e a eficiência do produto.

Não se discute aqui que a responsa-
bilidade do químico não deva ser apu-
rada. O CRQ III (RJ/ES), aliás,  já abriu
processo ético contra o profissional e
aplicará as punições previstas em lei,
caso seja confirmada a culpa.

O CRQ-IV também está investigando
as responsabilidades de dois profissio-
nais que atuavam sob a sua jurisdição
e que teriam cometido erros que gera-
ram prejuízos irreparáveis a usuários
de géis ópticos. A apuração desses ca-

sos, ressalta-se, foi noticiada na edição
nº 62 do InformativoInformativoInformativoInformativoInformativo e ainda não  foi
concluída porque os prazos legais de de-
fesa não se esgotaram.

Mas como ficaram outros megaes-
cândalos envolvendo má-fé ou erros
técnicos na produção de medicamentos
que tinham farmacêuticos como respon-
sáveis técnicos?

Uma das maiores fraudes do século
passado foi a falsificação do Androcur,
destinado a portadores de câncer de prós-
tata. Numa trama envolvendo a famosa
Botica Veado D’Ouro, o laboratório Vea-
farm e uma distribuidora, pílulas falsas
foram fabricadas e vendidas em vários
pontos do País, apressando a morte de
muita gente.

Também ganhou as páginas dos jor-
nais o caso de um anticoncepcional que
ficou conhecido como “pílula de fari-
nha”. Para testar uma máquina, a in-
dústria produziu um lote de placebos. Por
motivos que até hoje não ficaram claros,
comprimidos inertes acabaram nas pra-
teleiras das farmácias. Consumidoras
compraram, tomaram e engravidaram.

Mais recentemente houve outro caso
envolvendo um anticoncepcional. Segun-
do denúncia feita pelo Ministério Públi-
co, o fabricante europeu fixou em 24
meses o prazo de validade do medica-
mento. A importadora brasileira, que tam-
bém tinha uma farmacêutica responsável,
alterou o prazo de validade para 36 me-
ses. Descoberta a fraude, foi aberto um
processo criminal que culminou com a

condenação a dois anos de prestação
de serviços comunitários da responsá-
vel técnica, segundo notícia publicada
pelo jornal O Estado de S. Paulo em 14
de junho deste ano.

É claro que os farmacêuticos envolvi-
dos nesses casos não agiram sozinhos.
Os processos judiciais também atingi-
ram dirigentes das empresas. Alguns
desses farmacêuticos alegaram terem
sido coagidos, mas isso não os isenta de
culpa. Se assim fosse, não era preciso
haver um responsável técnico.
AAAAAvisovisovisovisoviso - Antes que as informações conti-
das neste artigo sejam mal interpreta-
das, o InformativoInformativoInformativoInformativoInformativo esclarece que em
nenhum instante teve a intenção de atin-
gir a classe farmacêutica, mas sim de
desfazer conceitos falsos – oriundos da
exploração de um caso isolado - sobre a
capacidade técnica dos profissionais da
química. Bons e maus profissionais
existem em qualquer categoria e cabe à
Justiça e aos órgãos de classe  fiscalizar
e punir os que agem em desacordo com
as normas técnicas e códigos éticos.

O CRQ-IV continua entendendo que
o fortalecimento da indústria química
(que, segundo o IBGE, inclui o setor far-
macêutico) e o oferecimento de produtos
de alta tecnologia ao consumidor só se-
rão possíveis com a união de conheci-
mentos dos vários profissionais envolvi-
dos. A defesa míope do corporativismo
e a adoção de medidas que visem insti-
tuir reservas de mercado de trabalho
agem na contramão do progresso.

análise crítica da Resolução 387, um
trabalho feito em conjunto pelo
CRQ-IV, Sinquisp e por um grupo
profissionais da química que atuam
nas principais indústrias farmacêu-
ticas do País. O texto esmiuçou cada
ponto da resolução, apontando suas
incoerências e demonstrando a ca-
pacidade técnica dos profissionais
da química de atuarem no setor.

 Enquanto o MPT ou Justiça não
se manifestam de forma mais efe-
tiva, o CRQ-IV e o Sinquisp  conti-
nuarão atentos ao assunto e pres-
tando orientação jurídica. Profissio-
nais e empresas que forem ameaça-
dos devem entrar em contato pelos
tels. (0xx11) 3061-6021 (CRQ-IV)
ou (0xx11) 289-1506 (Sinquisp).

Independentemente disso, po-

rém, a gerente do Departamento Ju-
rídico do CRQ-IV avalia que as
providências tomadas no caso já
podem ter contribuído para arre-
fecer o ímpeto do CRF-SP. “Desde
que o assunto foi noticiado, caíram
sensivelmente as reclamações que
tanto profissionais quanto indústrias
vinham fazendo”, afirmou Cátia
Sashida.
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Os profissionais que trabalham na
indústria de cosméticos devem ficar
atentos: na última edição de sua revista,
o Conselho Regional de Farmácia de São
Paulo (CRF-SP) anunciou sua intenção
de propor uma resolução que garanta ao
farmacêutico a exclusividade nos pro-
cessos de elaboração e produção de cos-
méticos. Assim como tentou na indústria
farmacêutica, pretende aquele Conselho
ampliar o mercado de trabalho de sua
categoria a partir eliminação dos profis-
sionais da química também dessa área.

Apesar da proposta ainda estar no
campo das pretensões, poderá se con-
figurar num caso de proporções muito
sérias, pois o ramo cosmético emprega
um número maior de profissionais da
química. Soma-se a isso o fato de que,
por se tratar de uma área afim, a le-
gislação permite que uma fabricante de
cosméticos tenha um químico ou um
farmacêutico como responsável técni-
co. Isso significa que as indústrias que
optaram por manter profissionais da
química em seus quadros seriam dire-
tamente atingidas por uma eventual
mudança nas regras e, necessariamente,
teriam de substituir grande parte do
pessoal responsável pela produção e
pesquisa para se enquadrar nas pre-
tensões do CRF-SP. Levantamento re-
cente indicou a existência de aproxima-
damente 600 indústrias cosméticas no
estado de São Paulo. Destas, mais de
400 seriam prejudicadas, pois estão
registradas no CRQ-IV e a maioria de
seus profissionais são químicos ou
engenheiros químicos.

O escândalo envolvendo o contras-
te radiológico Celobar e a afirmação
de que produtos cosméticos entram em
contato com a pele do consumidor são
os argumentos usados pelo CRF-SP pa-
ra defender a mudança. Esses fatos

mostram “a necessidade da exclusivi-
dade do farmacêutico nesta área de
produção, pois sua formação inclui,
além de química, a bioquímica, toxico-
logia e a farmacologia, habilitando-o a
prever reações do organismo humano
às substâncias químicas” comentou um
dirigente do CRF-SP na reportagem.

Essas justificativas, contudo, pare-
cem ser de difícil sustentação, pois, em
tese, qualquer produto químico pode
entrar contato com a pele, inclusive os
que não forem produzidos para isso,
comparou o diretor executivo do CRQ-
IV, Manlio de Augustinis.

Além dos transtornos econômicos,
operacionais e sociais que provocaria,
advertiu o executivo, a proposta divul-
gada pelo CRF-SP, se concretizada, se
configuraria numa nova aberração jurí-
dica: uma resolução com poderes para
mudar a legislação trabalhista. É que
tanto os decretos que regulamentaram

as duas profissões, quanto a CLT não
classificam a área de cosméticos como
privativa de uma ou outra categoria,
observou Augustinis.

De acordo com a Resolução 335/
99, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, cosméticos, itens de higiene
pessoal e perfumes são produtos que
têm o objetivo exclusivo de limpar, per-
fumar, alterar a aparência e ou corrigir
odores corporais. Ou seja, um cosmé-
tico não pode curar o organismo.

Assim, se a sociedade passar a se
guiar pela falsa analogia do CRF-SP,
concluiremos que qualquer produto
químico que entre em contato com a
pele precisará ter sua produção super-
visionada por um farmacêutico. Nesse
ritmo, o passo seguinte será fechar as
escolas de química e recomendar aos
profissionais que joguem seus diplomas
no lixo, já que a própria existência da
profissão deixará de ter sentido.
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Não se sabe se o CRF-SP – depois

das medidas que o CRQ-IV/Sinquisp
tomaram para defender os profissionais
que atuam na indústria farmacêutica –,
se sentirá tão à vontade para levar
adiante a idéia de criar uma nova reserva
de mercado de trabalho, desta vez na
área de cosméticos. Mas, pelo sim, pelo
não, o CRQ-IV optou por seguir o di-
tado que ensina que “precaução e canja
de galinha não fazem mal a ninguém”,
e por isso já começou a se movimentar
para evitar que os profissionais e em-
presas do setor venham a ser incomo-
dados com exigências e pressões ilegais.

No dia 20 de novembro, atendendo
a uma convocação enviada duas sema-
nas antes, profissionais que trabalham
no setor participaram de uma reunião
na sede. No encontro, a direção do
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“Inspeção de empresas de produtos de
higiene pessoal, perfumes e cosméticos”
é o nome do curso que Vânia Maria Ger-
vásio de Carvalho e Viviane Teixeira de
Queiroz, da Gerência Geral de Inspeção e
Controle de Medicamentos e Produtos,
divisão da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) ministraram dia 11 de
outubro na sede da ABC.
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CRQ-IV fez um
relato do ocor-
rido no setor far-
macêutico, expôs a
intenção do CRF-
SP em relação à
área de cosméticos
e alertou sobre a
necessidade da clas-
se ficar atenta para
defender o direito
de continuar exer-
cendo livremente
sua profissão.

Apesar do es-
clarecimento de
que nada de con-
creto foi feito ainda pela entidade far-
macêutica, ao final do encontro os pro-
fissionais decidiram formar uma

comissão para acompanhamento do caso.
Mais detalhes serão divulgados na

próxima edição do InformativoInformativoInformativoInformativoInformativo.
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♦♦♦♦♦Cromatógrafo Gasoso
♦♦♦♦♦Cromatógrafo Líquido

♦♦♦♦♦Espec. de Absorção Atômica

♦♦♦♦♦Espec. de Ultra Violeta Visível

���������������������
����������������������
���������������������

Chronion Análises Químicas,
Ass. Téc. e Representações Ltda.
Quatro Barras  -   Paraná (PR)
Fone: (41) 672-3658
E-mail: chronion@uol.com.br

Vendas e representações em SP
Luiz Ruiz - Fone (11) 9304-0389
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